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PORTARTA OA SEC. MUN. DE SAÚDE/PMJN N" 014/2026, DE 23 DE JANETRO DE2026

Dispõe sobre o nomeoçôo do servidor público
municipol, o Sr. CLAUDEMIR GOMES DA SILVA,
poro exercer o corgo estotutório de Motoristo *
Ambulôncio, e dó outros providêncios.

RESOI.VE:

Art. I " NOMEAR, o Sr. CLAUDEMIR GOMES DA SltVA, brosileiro, cosodo, inscrito no CPF sob no
***.4ó1 .184-**, poro ocupor o corgo estotutório de Moloristo - Ambulôncio, com lotoÇôo no
Secretorio Municipol de Soúde, hojo visto o oprovoÇôo no concurso público n' 0l 12024, no
quol obteve o 8' lugor no clossiÍicoçÕo, conforme resultodo publicodo no dio 2ó de
dezembro de 2024, e homologoçõo do certome.

Art. 2o A reloÇõo entre o servidor oro nomeodo e o edilidode seró regido pelo Legisloçõo
em vigor;
Art. 3' Esto portorio entroró em vigor no doto de suo publicoçôo.
Art. 4o Ficom revogodos todos os disposições em contrório.

Registre-se, Publique+e e Cumpro-se.

Gobinete do Secretorio Municipol de Soúde do Município de Jooquim Nobuco, Esfodo de
Pernombuco, em 23 de joneio de 2026.
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A IIMA. SENHORA SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNrcíPP DE JOAQUIM NABUCO, ESTADO DE

PERNAMBUCO, CíCERA MARIA DA SIIVA, no uso de suos oiribuiçÕes inerentes oo corgo que
ocupo com espeque oo que disciplino o Decreto Executivo Municipol n" 005/2025, de l7 de
joneiro de 2025, sem prejuízo de outros Leis e Dispositivos que regulem o motério,
CONSIDERANDO o oprovoçÕo do condidoto o Sr. CLAUDEMIR GOMES DA SILVA no concurso
público n" 01 /2024, homologodo em 30 de obril de 2025;
CONSIDERANDO o exigêncio contido no ort.37, inciso ll do Constiiuiçôo Federol, poro
provimento oos corgos do Administroçôo Público;
CONSIDERANDO o Clossificoçõo Finol no ordem decrescente dos oprovodos no referido
ceriome;
CONSIDERANDO o necessidode do municrpio em dor provimento oos clossificodos poro
suprir o necessidode existente no Estruturo de Pessool. ofim de prestor os serviços públicos
que competem ó edilidode;


